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	Estado de Minas Gerais

EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Acrescenta o seguinte projeto prioritário no Anexo de Metas e Prioridades 2026 do Projeto de Lei nº 424/2025:
	ÓRGÃO
	Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos


	DIRETRIZ
	PLANEJAMENTO URBANO PARA UMA CIDADE MELHOR

	PROGRAMA
	2053 – Planejamento Urbano

	Projetos Prioritários 2026

	Produto
	Descrição do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor estimado

	Execução de pavimentação asfáltica em regiões urbanas de Sete Lagoas, com ênfase no bairro Tamanduá:
a) Asfaltamento de aproximadamente 10 km de vias urbanas, contemplando as principais ruas do bairro Tamanduá e de outras áreas críticas da cidade;
b) Implantação de meio-fio, sarjetas e calçadas com acessibilidade;
c) Execução de sinalização horizontal e vertical após a conclusão das obras.
	Execução de pavimentação asfáltica em regiões urbanas de Sete Lagoas, com ênfase no bairro Tamanduá:

	M² (Metro quadrado)
	1
	10.000.000,00


Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.

Leôncio Lopes da Silva
Vereador- Câmara Municipal de Sete Lagoas
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a atender a uma necessidade urgente de infraestrutura urbana, contemplando a pavimentação de 10 km de vias públicas em áreas críticas da cidade, com destaque para o bairro Tamanduá, que sofre historicamente com a ausência de asfalto em suas ruas. Essa deficiência compromete a mobilidade urbana, a saúde pública, o escoamento de águas pluviais, a segurança de pedestres e motoristas e a valorização dos imóveis locais.

Durante o período seco, a poeira se torna um fator de incômodo e risco à saúde respiratória dos moradores. Já na temporada de chuvas, a lama e os atoleiros dificultam ou até impedem o tráfego de veículos, inclusive os de serviços públicos, como ambulâncias e transporte escolar. Tal situação prejudica diretamente a dignidade da população e acentua desigualdades sociais e urbanas.

Ao incluir esta meta no planejamento orçamentário para 2026, o município dará um passo decisivo para integrar plenamente o bairro Tamanduá à malha urbana de Sete Lagoas, promover justiça territorial e melhorar as condições de vida de centenas de famílias. Trata-se de um investimento essencial na modernização e no desenvolvimento sustentável da cidade.
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